
MUNICÍPIO OE

MIRANDA

LEI MUNICIPAL N° 1474 DE 05 DE ABRIL DE 2021

"Dispõe sobre a proteção de animais
domésticos no municipio de
Miranda, estado de Mato Grosso do
Sul e dá outras providências."

O SR. FÁBIO SANTOS FLORENÇA, Vice-Prefeito
Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Prefeito em substituição
legal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;

TITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. r Fica instituído o Código Municipal de Direito e Bem Estar Animal, no
Município de Miranda, estado de Mato Grosso do Sul, que estabelece normas de
proteção aos animais, para o correto desenvolvimento socioeconômico, a preservação
do meio ambiente e o convívio harmônico, na forma da Constituição da República
Federativa do Brasil e normas infraconstitucionais, dispondo sobre princípios, objetivos
e instrumentos, reconhecendo que os animais possuem direitos à atenção, ao respeito,
aos cuidados e à proteção, atendidos os seguintes princípios:

I - respeito integral, vedadas a exploração e a aplicação de maus-tratos;

II - representação adequada na efetivação da tutela jurídica dos animais;

III - necessidade de se estabelecer condições mínimas de subsistência;

IV - promoção da educação ambiental para a conscientização pública da importância de
proteção aos animais;

V - cuidados na reprodução, na criação e na venda de cães e gatos;
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VI - proibição da prática da morte lenta ou dolorosa a animais cujo sacrifício seja
necessário, somente sendo admitido o sacrifício de animais nos moldes preconizados
pela Organização Mundial de Saúde, OMS;

VII - proibição às agressões sobre quaisquer formas, sujeitando animais a experiência
capazes de lhes causar sofrimento, humilhação ou dano ou que provoquem condições
inaceitáveis a sua existência;

Art 2 " Esta Lei tem por objetivos:

I - incumbir o Poder Público e a sociedade da proteção das faunas domésticas, em
qualquer fase de desenvolvimento, bem como ninhos, abrigos, habitai e os ecossistemas
necessários à sobrevivência das espécies;

II - estimular os processos pedagógicos de educação formal e não formal, visando
demonstrar a importância dos temas relacionados à proteção dos animais;

III - determinar o estabelecimento de políticas públicas pautadas no combate às práticas
que submetam animais à crueldade ou coloquem em risco sua existência;

IV - regulamentar processos de reprodução, criação e venda de cães e gatos.

Art. 3° O Poder Público Municipal tomará todas as providências necessárias ao fiel
cumprimento desta Lei, podendo, para tanto, atuar diretamente ou por meio de
convênios, parcerias e congêneres.

CAPITULO II

DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO ANIMAL

Art. 4° Esta Lei estabelece a política a ser seguida pelo Poder Público, pautada nas
seguintes diretrizes:

I  - promoção do bem-estar e do valor da vida animal;

II - proteção integral da vida dos animais;

in - prevenção, visando o combate aos maus tratos e aos abusos de qualquer natureza;
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IV - resgate e a recuperação dos animais vítimas de crueldades, em situações de risco
em virtude de catástrofes naturais ou em decorrência de atos humanos e aqueles
abandonados;

V - defesa dos direitos dos animais, estabelecidos nesta Lei e na legislação
constitucional e infraconstitucional vigente no País e tratados internacionais;

VI - controle populacional de animais domésticos, especialmente cães e gatos;

VII - criação, manutenção e atualização de registro de identificação das populações
animais do Município.

CAPITULO III

DAS DEFINIÇÕES

Art. 5® Para efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Domésticos - os animais de convívio do ser humano, dele dependentes e que não
repelem seu jugo;

U - Domesticados - os animais de populações ou espécies advindas da seleção artificial
imposta pelo homem, a qual alterou características presentes nas espécies silvestres
originais;

III ■ Sinantrópicos - os animais que aproveitam as condições oferecidas pelas atividades
humanas para se estabelecerem em habitat urbanos ou rurais;

IV - Comunitários - os animais que estabeleceram com membros da população local
onde vivem vínculos de afeto, dependência e manutenção.

V - Educação ambiental - os processos, por meio dos quais, o indivíduo e a coletividade
constróem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas
para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia
qualidade de vida e sua sustentabilidade;

IX - maus tratos e crueldade contra animais - ações diretas ou indiretas capazes de
provocar privação das necessidades básicas, sofrimento físico, medo, estresse, angústia,
patologias ou morte.

- M57inifl>C€ - -

Miranda
f r

PraoiAnptvyC.Sffillvi W-Centro-nFP'7e:íRnjlíVl. MirandaíUS-Fnne (fi7n747.1TO^7il9.inn7nW9.17f!7



município oe

MIRANDA

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS

Art. 6° Compete ao Poder Público:
I - combater todas as formas de agressão à fauna de modo geral, em especial aos
domésticos;

II - socorrer e resgatar animais em perigo, ameaçados por desastres naturais ou
artificiais, vítimas de maus tratos ou de abandono;

III - desenvolver programas de educação ambiental voltados à defesa e à proteção dos
animais;

IV - apoiar organizações e grupos de voluntários, sem fins lucrativos que visem à tutela
de animais domésticos abandonados.

Art. 7 ® O Poder Público Municipal criará mecanismos para controlar os
estabelecimentos destinados a promover reprodução de cães e gatos destinados ao
comércio.

CAPITULO V

DO PROGRAMA "AMOR É OBICHO!"

Art. 8. O Programa Amor é o Bicho de conscientização de crianças e adolescentes
regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino, será desenvolvido nas
unidades escolares da Rede e terá as seguintes finalidades:

I  - incentivar o amor e o respeito aos animais e ao meio ambiente;

n - orientar sobre os cuidados necessários na criação dos animais de estimação;

III - ensinar procedimentos de higiene na convivência com os animais;

IV - estimular as adoções de animais abandonados;

V - ministrar noções de cidadania.

Art. 9. A orientação e as atividades do Programa ficarão a cargo de veterinários e
educadores devidamente capacitados para este fim.

Art. 10. As direções das unidades escolares prestarão todo o apoio necessário ao
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Programa, devendo decidir e permitir, conforme conveniência e segurança dos alunos, a
presença de animais durante os encontros do Programa para fins ilustrativos das
finalidades contidas no art. 8 desta Lei.

Art. 11. O programa "Amor é o bicho!" incluirá, entre outras atividades, visitas a
exposições de fotografias, feiras destinadas a doações e adoções de animais, entidades
que cuidam de animais abandonados e a confecção de painéis e trabalhos dos alunos
sobre o tema proposto.

Parágrafo único. Os interessados na adoção ou doação de animais deverão assinar um
termo de responsabilidade, onde constará a concordância dos mesmos com eventuais
fiscalizares do Poder Público.

TÍTULO II

DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS

CAPÍTULO I
DO ABANDONO

Art. 12. O abandono de animais domésticos acarretará multa de R$500,00 (quinhentos
reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao seu infrator.

CAPÍTULO II
DO CONTROLE POPULACIONAL E REPRODUTIVO

Art. 13. O controle populacional e de zoonoses de caninos e felinos no Município de
Miranda é atribuição da saúde pública.

Art. 14. O controle populacional e de zoonoses será exercido mediante a prática da
esterilização cirúrgica, promovida e coordenada pelo Poder Público Municipal, devendo
ser regulamentada no prazo máximo de seis meses a partir da vigência da presente Lei.

Parágrafo único. É vedado expressamente o extermínio de animais urbanos excedentes ou
abandonados como forma de controle populacional ou de zoonoses.
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Art. 15. As cirurgias de esterilização serão realizadas nos estabelecimentos municipais que
já tenham as instalações e os equipamentos necessários a esta finalidade, bem como
naqueles que futuramente forem adequados para tal fim.

Art. 16. Os procedimentos cirúrgicos deverão obedecer às seguintes condi0es:

I - realização das cirurgias por equipe composta de médicos veterinários, aprovada pelo
Município como apta para tal;

II - utilização de procedimento anestésico adequado às espécies, através de anestesia geral,
podendo ser ela inalatória ou injetável.

Parágrafo único. Fica expressamente proibida a realização do ato cirúrgico antes de ser
atingido, pelo animal, estágio de absoluta insensibilidade a qualquer tipo de estímulo
doloroso.

Art. 17. Os procedimentos administrativos e funcionais a serem adotados para a
operacionalização da esterilização gratuita serão de responsabilidade do Poder Público
Municipal.

Art. 18. O Município de Miranda deve manter programas permanentes de controle de
zoonoses, através de vacinação e controle de reprodução de cães e gatos, ambos
acompanhados de ações educativas para propriedade ou guarda responsável.

Art. 19. É vedada a prática de sacrifício de cães e gatos por métodos cruéis,
consubstanciados em utilização de câmaras de descompressão, câmaras de gás,
eletrochoque e qualquer outro procedimento que provoque dor, estresse ou sofrimento.

§ 1" Considera-se método aceitável a utilização ou emprego de substância apta a produzir
insensibilidade e inconsciência antes da parada cardíaca e respiratória do animal.

§ 2" A infração prevista no caput acarretará multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$
5.000,00 (cinco mil reais).

CAPITULO III

DOS ANIMAIS COMUNITÁRIOS

Art. 20. Ficam estabelecidas nesta Lei as normas de identificação, controle e atendimento
aos animais comunitários.
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Art. 21. O animal comunitário deverá ser mantido no local onde se encontra, a não ser que
este ofereça quaisquer riscos a sua integridade física, sob a atenta vigilância e os cuidados
do Poder Público Municipal, cujas atribuições estão relacionadas a seguir:

I - prestar atendimento médico-veterinário;

II - realizar esterilização;

in - proceder à identificação a ser feita por meio de cadastro renovável anualmente.

Art. 22. Serão responsáveis-tratadores do animal comunitário aqueles membros da
comunidade que com ele tenham estabelecido vínculos de afeto e de dependência
emocional recíproca e que, para tal fim, se disponham voluntariamente.

Parágrafo único. Os responsáveis-tratadores serão cadastrados pelo órgão responsável do
Poder Executivo e receberão crachá no qual constarão a qualificação completa e o logotipo
da Prefeitura Municipal de Miranda.

TÍTULO III
DAS ATIVIDADES DE CARGA E EVENTOS DE ENTRETENIMENTO

CAPÍTULO I
DO TRANSPORTE DE ANIMAIS

Art. 23.É vedado;

I - fazer transitar animal a pé sem lhe dar descanso, água e alimento;

II - manter animais embarcados sem água e alimento, devendo as empresas de
transporte providenciar as necessárias modificações em seu material, veículos e
equipamentos, adequando-as às espécies animais transportadas, dentro de seis meses a
partir da publicação desta Lei;

III - conduzir, por qualquer meio, animais colocados de cabeça para baixo, de mãos e
pés atados, salvo nesta condição quando comprovadamente necessário, ou de qualquer
outro modo que lhe produza sofrimento ou estresse;

IV - transportar animais em cestos, gaiolas ou veículos sem as proporções necessárias
ao seu tamanho e números de cada espécie transportada e sem que o meio de condução
em que estão encerrados esteja protegido por rede metálica ou similar, que impeça a
saída de qualquer parte do corpo do animal;

V- transportar animal sem a documentação exigida por lei;
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VI - transportar animal fraco, doente, ferido ou que esteja com mais da metade do
período gestacional, exceto para atendimento de urgência;

Parágrafo único. As infrações previstas no caput acarretarão multa de R$ 500,00
(quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 24. É vedado;

I - privar os animais da liberdade de movimentos, impedindo-lhes aqueles próprios da
espécie;

II - submeter os animais a processos medicamentosos que levem à engorda ou
crescimento artificiais;

III - impor aos animais condições reprodutivas artificiais que desrespeitem seus
respectivos ciclos biológicos naturais.

Parágrafo único. As infrações previstas no caput acarretarão multa de R$ 1.000,00
(hum mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADES DE DIVERSÃO, CULTURA E ENTRETENIMENTO

Art. 25. E vedado realizar ou promover lutas entre animais da mesma espécie ou de
espécies diferentes, em locais públicos ou privados.

Art. 26. Ficam proibidos eventos que utilizam ou exibem animais todos aqueles que,
para seu exercício, desrespeitando as funções naturais, agridam os princípios básicos de
seus direitos ou sejam passíveis de enquadramento na legislação em vigor.

§ 1® São consideradas como funções naturais dos animais todas aquelas que, por serem
partes integrantes do comportamento de cada espécie, caso realizadas, não determinara
constrangimento físico ou psicológico de qualquer tipo, desconforto ou dor, maus tratos
ou crueldade.

Art. 27. O Poder Público Municipal só concederá licença para a instalação de circos ou
espetáculos congêneres aos estabelecimentos que não exibam ou façam uso de animais
de qualquer espécie ou raça.

§ 1" A licença de instalação e funcionamento só será emitida pelo órgão competente do
Mimicípio, após vistoria e mediante termo de compromisso, assinado pelos
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interessados, afirmando não fazerem uso de qualquer espécie de animal.

Art. 28. A não observância daquilo contido nos parágrafos anteriores implicará no
imediato cancelamento da licença de funcionamento da firma, empresa, associação,
entidade ou organização que esteja promovendo o espetáculo e na aplicação das multas
pectmiárias previstas.

Parágrafo único. As multas previstas nesta Lei serão aplicadas com o triplo de seu
valor originai no ctso de reincidências.

TÍTULO IV
DA REPRODUÇÃO, CRIAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E ADOÇÃO DE CÃES

E GATOS

CAPÍTULO I
DA REPRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE CÃES E GATOS

Art. 29. A reprodução de cães e gatos destinados ao comércio será realizada por canis e
gatis regularmente estabelecidos e registrados em órgão competente do Poder Público
Municipal, conforme determinações da presente Lei.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO DE CANIS E GATIS

Art. 30. Os canis e gatis comerciais estabelecidos no município de Miranda só poderão
fimcionar mediante alvará de funcionamento expedido pelo órgão competente do Poder
Público Municipal.

Art. 31. A concessão de alvará de funcionamento pelo órgão competente do Município
de Miranda estará condicionada ao prévio cadastramento na Vigilância Sanitária
Municipal.

Art. 32. Os responsáveis pelos canis e gatis deverão requerer o cadastramento no
Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária, CMVS, por meio de formulário próprio,
através do órgão competente da Vigilância Sanitária Municipal, apresentando, no ato do
requerimento, a guia de recolhimento do preço público e da taxa porventura devidos.

§ 1® Os canis e gatis que, na data da publicação desta Lei, já possuírem alvará de
funcionamento de estabelecimento expedido pelo Município ou licença sanitária de
funcionamento expedida pelos órgãos estaduais de vigilância sanitária, terão o prazo de
cento e oitenta dias para requerer o cadastramento de que trata o caput deste artigo.

§ 2° Todo canil ou gatil deverá possuir médico veterinário como responsável técnico
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devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina Veterinária, CRMV.

Art. 33. A inspeção sanitária inicial do estabelecimento acontecerá após ser requerido o
cadastramento no CMVS e, mediante laudo favorável, publicar-se-á no Diário Oficial
do Município de Miranda o número do respectivo cadastro, devendo as demais
fiscalizações posteriores para acompanhar as condições dos animais serem realizadas
trimestralmente.

§ 1° A publicação referida no caput deste artigo será feita no prazo máximo de trinta
dias, contados da emissão do laudo de inspeção sanitária favorável ao cadastramento,
suspendendo-se sua tramitação na hipótese de exigências sanitárias pendentes de
atendimento pelo interessado.

§ 2® A publicação de que trata o caput deste artigo dispensa a emissão de qualquer outro
documento para comprovação de cadastramento perante o CMVS de estabelecimentos
ou equipamentos de interesse da saúde.

Art. 34. Os responsáveis pelos canis e gatis deverão apresentar, no ato da inspeção
sanitária inicial, visando o cadastramento no CMVS, os seguintes documentos, além de
outros documentos eventualmente exigidos pelo órgão competente do Poder Público
Municipal.

Art. 35. Os estabelecimentos cadastrados no CMVS deverão comunicar quaisquer
alterações de responsabilidade técnica ou de representação legal, bem como alteração de
endereço, modificações estruturais do estabelecimento, alterações no plantei (de espécie
ou raça), razão social, fusões, cisões ou incorporação societária, e demais alterações
pretendidas, diretamente ao órgão responsável pela coordenação da vigilância em saúde,
apresentando os seguintes documentos.

I - formulário próprio;

II - cópia da rescisão contratual, quando se tratar de baixa de responsabilidade técnica;

ni - cópia de documentos de comprovação de habilitação profissional e de vínculo
empregatício ou de prestação de serviço do novo responsável técnico;

IV - alteração do contrato social.

Art. 36. O prazo de validade do cadastramento é de um ano, contado da data da
publicação do respectivo número no Diário Oficial do Mimicípio de Miranda.

Art. 37. Os canis e gatis atualizarão seu cadastramento no CMVS por meio de
formulário próprio, sob pena de cancelamento do respectivo número cadastral.
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§ 1° Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo deverão apresentar, juntamente
com a solicitação de atualização de seu cadastro, o comprovante de recolhimento do
preço público e da taxa porventura devidos.

§ 2° O cancelamento do número de cadastro será publicado, com a respectiva
justificativa legal, no Diário Oficial do Município de Miranda.

Ari. 38. Quando da atualização do cadastramento, o órgão responsável poderá proceder
à vistoria sanitária no estabelecimento.

CAPITULO ni

DO COMÉRCIO DE ANIMAIS REALIZADO POR ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS

Ari. 39. Os pets shops, as casas de banho e tosa, as casas de venda de rações e
produtos veterinários e estabelecimentos que eventual ou rotineiramente
comercializarem cães e gatos deverão possuir médico-veterinário responsável, além
das outras exigências legais e sanitárias estabelecidas pela legislação vigente.

Ari. 40. Os cães e gatos deverão ficar expostos de forma a não permitir o contato com
os freqüentadores do estabelecimento e cada animal somente poderá ser exposto por
um período máximo de seis horas por dia, a fim de resguardar seu bem-estar, sua
saúde emocional, bem como a saúde e a segurança dos freqüentadores.

Ari. 41. Cada recinto de exposição deverá possuir afixadas as informações relativas ao
canil ou gatU de origem, com o respectivo número do cadastro Municipal de
Vigilância Sanitária, o CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica correspondente,
bem como os respectivos endereços, telefones e código.

Parágrafo úbíco. Caso o canil ou gatil de origem do animal localizar-se em
município que não exija cadastramento no órgão de Vigilância Sanitária, deverão
constar, na placa, o nome do canil ou gatil, o CNPJ correspondente, os respectivos
endereços, telefone e código de Discagem Direta a Distância, DDD.

Ari. 42. Na comercialização de cães e gatos efetuados nos pet shops e estabelecimentos
congêneres, deverão ser seguidas as determinações estabelecidas nesta Lei.

TITULO V

DOS MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS
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CAPÍTULO 1
DA DEFINIÇÃO E DOS TIPOS DE MAUS TRATOS

Art. 43. Definem-se como maus-tratos e crueldade contra animais as ações diretas ou
indiretas capazes de provocar privação das necessidades básicas, sofrimento físico,
medo, estresse, angústia, patologias, distúrbios de quaisquer espécies, além da
incapacidade física, temporária ou permanente, e a morte.

§1" Entendem-se por ações diretas aquelas que, volitiva e conscientemente, provoquem
os estados descritos no caput, tais como:

I - abandono em vias públicas ou em residências fechadas ou inabitadas.

II - agressões diretas ou indiretas de qualquer tipo, tais como:

a) espancamento;

b) lapidação;

c) uso de instrumentos cortantes;

d) uso de instrumentos contundentes;

e) uso de substâncias químicas;

f) fogo;

g) uso de substâncias escaldantes;

b) uso de substâncias tóxicas ou venenosas;

III - privação de alimento;

IV - confmamento inadequado à espécie:

V- coação à realização de funções inadequadas à espécie ou ao tamanho do animal;

VI - abuso ou coação ao trabalho de animais feridos, prenhes, cansados ou doentes;

VII - torturas;
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VIII - utilizar em confrontos ou lutas entre animais da mesma espécie ou de espécies
diferente;

TITULO VI

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

CAPÍTULO I
DAS PENALIDADES E GRADAÇÕES DAS SANÇÕES

Art. 44. Constitui infração, para efeitos desta Lei, toda ação ou omissão que importe na
inobservância de preceitos estabelecidos ou na desobediência às determinações de
caráter normativo dos órgãos das autoridades administrativas competentes.

Art. 45. As infrações previstas na presente Lei, bem como das normas padrões e
exigências técnicas, serão autuadas levando-se em conta:

I - a intensidade do dano, efetivo ou potencial;

II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes;

in - os antecedentes do infrator;

rv - a capacidade econômica do infrator;

Parágrafo único. Responderá pela infração quem, por qualquer modo, cometer ou
concorrer para a sua prática ou dela se beneficiar.

Art. 46. As infrações previstas na presente Lei serão punidas com as seguintes
penalidades:

I - advertência;

II - multa simples;

III - multa diária;

rv - perda da guarda, posse ou propriedade do animal doméstico, silvestre ou exótico;

V - interdição temporária;

VI - suspensão de financiamentos provenientes de fontes oficiais municipais de crédito
e fomento científico;

'• TOUWCt —
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VII - interdição definitiva de estabelecimento.

§ 1® Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão
aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.

§ 2 ® A interdição por prazo superior a trinta dias somente poderá ser determinada após
submissão ao parecer dos órgãos competentes mencionados nesta Lei.

§ 3 ® Nos casos de reincidência, caracterizados pelo cometimento de nova infração da
mesma natureza e gravidade, a multa corresponderá ao dobro da anteriormente imposta
cumulativamente.

§ 4 ® A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar
no tempo, até seu cessamento ou até a celebração de termo de compromisso com o
órgão mimicipal visando à reparação do dano causado.

§ 5 ° Os animais recolhidos passarão a ser tutelados pelo Município, cabendo a este a
responsabilidade pela manutenção de suas vidas, saúde e bem-estar.

Art. 47. As multas aplicadas com base nesta Lei poderão ter a sua exigibilidade
suspensa mediante a celebração de termo de compromisso ou de ajuste ambiental,
obrigando-se o infrator à adoção de medidas específicas para fazer cessar a degradação
cometida, sem prejuízo das demais medidas necessárias ao atendimento das exigências
impostas pelas autoridades competentes.

§1° O termo de compromisso ou de ajuste, com força de título executivo extrajudicial,
disporá, obrigatoriamente, sobre:
I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos
representantes legais;

II - o prazo de vigência do compromisso que, em função da complexidade das
obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de
três anos, devendo, em caso de prorrogação, que será superior a um ano, prever a
aplicação de multa específica para cada cláusula descumprida;

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o
cronograma físico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com
metas trimestrais a serem atingidas;
IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os
casos de extinção do compromisso, em decorrência do não cumprimento das obrigações
nele pactuadas, sem prejuízo da possibilidade de o órgão ambiental exigir garantias
reais ou fidejussórias para assegurar o cumprimento de obrigação;
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V - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.

§ 2® A protocolização de pedido de celebração de termo de compromisso ou de a,iuste
ambiental pelo infrator não suspende a apuração das infrações nem a aplicação das
sanções estabelecidas nesta Lei e o exame da responsabilidade de pagamento do
respectivo passivo causado.

§ 3® O infrator apresentará projeto técnico de reparação do dano;

§ 4° O órgão ambiental poderá dispensar o infrator da apresentação de projeto técnico,
na hipótese em que a reparação não o exigir;

§ 5® O termo de compromisso poderá estipular a conversão parcial ou total das multas
aplicadas em serviços de interesse ambiental ou na realização de ações voltadas pra a
proteção dos animais, sem prejuízo das medidas previstas no capuí deste artigo.

§ 6® Persistindo a irregularidade ou revelando-se a atitude do infrator como meramente
paliativa ou procrastinatória, serão cobradas as multas que vierem a ser estipuladas no
termo de compromisso ambiental.

Art. 48. Nos casos de reincidência:

I - sendo o infrator Pessoa Física, o valor da multa terá o seu valor duplicado e o
processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Município para as providências
cabíveis, ficando a cargo do Poder Público Municipal a determinação das providências a
serem tomadas posteriormente à aplicação da multa e cabíveis em cada caso;

n - sendo o infrator Pessoa Jurídica, o valor da multa será aplicado por animal
abandonado, procedendo-se à cassação do alvará de funcionamento do estabelecimento.

Art. 49. As sanções previstas serão aplicadas pelos órgãos executores competentes
municipais, sem prejuízo de correspondente responsabilidade penal.

Art. 50. A autoridade, funcionário ou servidor, que deixar de cumprir a obrigação de
que trata esta Lei ou agir para impedir, dificultar ou retardar o seu cumprimento,
incorrerá nas mesmas responsabilidades do infrator, sem prejuízo das demais
penalidades administrativas e penais.

Art. 51. A Prefeitura aplicará as sanções e penalidades de que trata esta Lei,
determinando, se necessário, o órgão competente para a fiscalização do seu
cumprimento.

CAPÍTULO II
DAS PENALIDADES RELATIVAS ÀS INFRAÇÕES CONCERNENTES À

CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE CÃES E GATOS

— «SJUfllWCÇ —
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Art. 52. Sem prejuízo das responsabilidades civis e penais, aos infratores desta Lei,
serão aplicadas, alternativa ou cumulativamente, as seguintes sanções:

I - advertência;

n - prestação de serviços compatíveis com ações vinculadas ao bem-estar animal e
preservação do meio ambiente de forma direta ou indireta;

in - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

IV - apreensão de animais;

V - interdição de produtos, equipamentos, utensílios e recipientes;

VI - proibição de propaganda;

VII - cassação de licença de funcionamento;

VIII - cancelamento de cadastro de estabelecimento;

IX - fechamento administrativo.

§ I" Os animais apreendidos, consoante previsão do inciso IV deste artigo, poderão ser:

a) reavidos pelo infrator, no prazo de 3 (três) dias úteis, após o recolhimento de taxa no
montante de R$800,00 (oitocentos reais) por animal, indicação de local legalmente
licenciado para a manutenção e comercialização do animal e apresentação dos
documentos exigidos para criação e comercialização de cães e gatos;

b) encaminhados ao programa de adoção do órgão responsável municipal ou
associações de proteção animal para serem encaminhados para adoção.

§ 2° Na reincidência, a multa será aplicada em dobro para as Pessoas Físicas e para as
Pessoas Jurídicas, progressivamente, da seguinte forma:

I - suspensão de licença para funcionamento;

II - cassação da licença para funcionamento.

§ 3° Quanto ao proprietário e demais pessoas responsáveis pela infração, o processo será
encaminhado à Procuradoria Geral do Município de Miranda para as providências
cabíveis, ficando a cargo do Poder Público Municipal determinar as providências a
serem tomadas posteriormente à aplicação da multa e cabíveis em cada caso.

Art. 53. Ficam expressamente proibidas as rinhas de animais.

-  ««mMR
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Parágrafo único. Infração àquilo constante do capul acarretará multa de R$ 500,00
(quinhentos reais) a R$20.000,00 (vinte mil reais).

TITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 54. As despesas decorrentes da execução deste Programa correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias.

Art. 55. O Poder Público Municipal regulamentará a presente Lei no prazo máximo de
cento e oitenta dias.

Art. 56. Os casos omissos nesta Lei a respeito dos direitos dos animais, da criação, da
reprodução e da comercialização de cães e gatos e da tipificação dos maus-tratos aos
animais, serão resolvidos pelo Poder Público Municipal, através dos órgãos
competentes, tendo por base os princípios, os objetivos e as diretrizes aqui contidos e,
levando em conta, para fins de tributação e penalização, os princípios constitucionais.

Miranda/MS, 05 de abril de 2021.

FÁBIO SANTOS FLORENÇA
Prefeito em substituição legal

\
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

PROJETO DE LEI N" 002/2021

Autoria da Vereadora Elange Ribeiro

"Dispõe sobre a proteção de animais
domésticos no município de Miranda,
estado de Mato Grosso do Sul e dá outras

providências."

O  Ilustríssimo Senhor ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO
Presidente da Câmara Municipal de Miranda - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e o Exmo Senhor EDSON
MORAES DE SOUZA, Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 1" Fica instituído o Código Municipal de Direito e Bem Estar Animal, no Município de
Miranda, estado de Mato Grosso do Sul, que estabelece normas de proteção aos animais, para o
correto desenvolvimento socioeconômico, a preservação do meio ambiente e o convívio
harmônico, na forma da Constituição da República Federativa do Brasil e normas
infraconstitucionais, dispondo sobre princípios, objetivos e instrumentos, reconhecendo que os
animais possuem direitos à atenção, ao respeito, aos cuidados e à proteção, atendidos os
seguintes princípios:

I - respeito integral, vedadas a exploração e a aplicação de maus-íratos;

II - representação adequada na efetivação da tutela jurídica dos animais;

III - necessidade de se estabelecer condições mínimas de subsistência;

IV - promoção da educação ambiental para a conscientização pública da importância de
proteção aos animais;

V - cuidados na reprodução, na criação e na venda de cães e gatos;
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VI - proibição da prática da morte lenta ou dolorosa a animais cujo sacrifício seja necessário,
somente sendo admitido o sacrifício de animais nos moldes preconizados pela Organização
Mundial de Saúde, OMS;

VII - proibição às agressões sobre quaisquer formas, sujeitando animais a experiência capazes
de lhes causar sofrimento, humilhação ou dano ou que provoquem condições inaceitáveis a sua
existência;

Art 2 ® Esta Lei tem por objetivos:

I - incumbir o Poder Público e a sociedade da proteção das faunas domésticas, em qualquer fase
de desenvolvimento, bem como ninhos, abrigos, habitat e os ecossistemas necessários à
sobrevivência das espécies;

II - estimular os processos pedagógicos de educação formal e não formal, visando demonstrar a
importância dos temas relacionados à proteção dos animais;

III - determinar o estabelecimento de políticas públicas pautadas no combate às práticas que
submetam animais à crueldade ou coloquem em risco sua existência;

IV - regulamentar processos de reprodução, criação e venda de cães e gatos.

Art. 3® O Poder Público Municipal tomará todas as providências necessárias ao fiel
cumprimento desta Lei, podendo, para tanto, atuar diretamente ou por meio de convênios,
parcerias e congêneres.

CAPITULO II

DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO ANIMAL

Art. 4" Esta Lei estabelece a política a ser seguida pelo Poder Público, pautada nas seguintes
diretrizes:

I  - promoção do bem-estar e do valor da vida animal;

II - proteção integral da vida dos animais;

III - prevenção, visando o combate aos maus tratos e aos abusos de qualquer natureza;

IV - resgate e a recuperação dos animais vítimas de crueldades, em situações de risco em
virtude de catástrofes naturais ou em decorrência de atos humanos e aqueles abandonados;

V - defesa dos direitos dos animais, estabelecidos nesta Lei e na legislação constitucional e
infraconstitucional vigente no País e tratados internacionais;
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VI - controle populacional de animais domésticos, especialmente cães e gatos;

VII - criação, manutenção e atualização de registro de identificação das populações animais
do Município.

CAPITULO III

DAS DEFINIÇÕES

Art. 5® Para efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Domésticos - os animais de convívio do ser humano, dele dependentes e que não repelem
seujugo;

II - Domesticados - os animais de populações ou espécies advindas da seleção artificial imposta
pelo homem, a qual alterou características presentes nas espécies silvestres originais;

III - Sinantrópicos - os animais que aproveitam as condições oferecidas pelas atividades
humanas para se estabelecerem em habitat urbanos ou rurais;

IV - Comunitários - os animais que estabeleceram com membros da população local onde
vivem vínculos de afeto, dependência e manutenção.

V - Educação ambiental - os processos, por meio dos quais, o indivíduo e a coletividade
constróem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a
conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de
vida e sua sustentabilidade;

IX - maus tratos e crueldade contra animais ■ ações diretas ou indiretas capazes de provocar
privação das necessidades básicas, sofrimento físico, medo, estresse, angústia, patologias ou
morte.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS

Art. 6" Compete ao Poder Público:
I - combater todas as formas de agressão à fauna de modo geral, em especial aos domésticos;

II - socorrer e resgatar animais em perigo, ameaçados por desastres naturais ou artificiais,
vítimas de maus tratos ou de abandono;

III - desenvolver programas de educação ambiental voltados à defesa e à proteção dos animais;
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rV - apoiar organizações e grupos de voluntários, sem fins lucrativos que visem à tutela de
animais domésticos abandonados.

Art. 7 ° O Poder Público Municipal criará mecanismos para controlar os estabelecimentos
destinados a promover reprodução de cães e gatos destinados ao comércio.

CAPITULO V

DO PROGRAMA "AMOR É OBICHO!"

Art. 8. O Programa Amor é o Bicho de conscientização de crianças e adolescentes
regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino, será desenvolvido nas imidades
escolares da Rede e terá as seguintes finalidades;

I  - incentivar o amor e o respeito aos animais e ao meio ambiente;

II - orientar sobre os cuidados necessários na criação dos animais de estimação;

ni - ensinar procedimentos de higiene na convivência com os animais;

IV - estimular as adoções de animais abandonados;

V - ministrar noções de cidadania.

Art. 9. A orientação e as atividades do Programa ficarão a cargo de veterinários e educadores
devidamente capacitados para este fim.

Art. 10. As direções das unidades escolares prestarão todo o apoio necessário ao Programa,
devendo decidir e permitir, conforme conveniência e segurança dos alunos, a presença de
animais durante os encontros do Programa para fins ilustrativos das finalidades contidas no art.
8 desta Lei.

Art. 11. O programa "Amor é o bicho!" incluirá, entre outras atividades, visitas a exposições de
fotografias, feiras destinadas a doações e adoções de animais, entidades que cuidam de animais
abandonados e a confecção de painéis e trabalhos dos alunos sobre o tema proposto.

Parágrafo único. Os interessados na adoção ou doação de animais deverão assinar um termo
de responsabilidade, onde constará a concordância dos mesmos com eventuais fiscalizações do
Poder Público.
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TÍTULO II

DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS

CAPÍTULO I
DO ABANDONO

Art. 12. O abandono de animais domésticos acarretará multa de R$500,00 (quinhentos reais) a R$
5.000,00 (cinco mil reais) ao seu infrator.

CAPÍTULO II
DO CONTROLE POPULACIONAL E REPRODUTIVO

Art. 13. O controle populacional e de zoonoses de caninos e felinos no Município de Miranda é
atribuição da saúde pública.

Art. 14. O controle populacional e de zoonoses será exercido mediante a prática da esterilização
cirúrgica, promovida e coordenada pelo Poder Público Municipal, devendo ser regulamentada no
prazo máximo de seis meses a partir da vigência da presente Lei.

Parágrafo único. É vedado expressamente o extermínio de animais urbanos excedentes ou
abandonados como forma de controle populacional ou de zoonoses.

Art. 15. As cirurgias de esterilização serão realizadas nos estabelecimentos municipais que já
tenham as instalações e os equipamentos necessários a esta finalidade, bem como naqueles que
futuramente forem adequados para tal fim.

Art. 16. Os procedimentos cirúrgicos deverão obedecer às seguintes condições:

I - realização das cirurgias por equipe composta de médicos veterinários, aprovada pelo Município
como apta para tal;

II - utilização de procedimento anestésico adequado às espécies, através de anestesia geral,
podendo ser ela inalatória ou injetável.

Parágrafo único. Fica expressamente proibida a realização do ato cirúrgico antes de ser atingido,
pelo animal, estágio de absoluta insensibilidade a qualquer tipo de estímulo doloroso.

Art. 17. Os procedimentos administrativos e funcionais a serem adotados para a operacionalização
da esterilização gratuita serão de responsabilidade do Poder Público Municipal.

Art. 18. O Município de Miranda deve manter programas permanentes de controle de zoonoses,
através de vacinação e controle de reprodução de cães e gatos, ambos acompanhados de ações
educativas para propriedade ou guarda responsável.
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Art. 19. É vedada a prática de sacrifício de cães e gatos por métodos cruéis, consubstanciados em
utilização de câmaras de descompressâo, câmaras de gás, eletrochoque e qualquer outro
procedimento que provoque dor, estresse ou sofrimento.

§ 1® Considera-se método aceitável a utilização ou emprego de substância apta a produzir
insensibilidade e inconsciência antes da parada cardíaca e respiratória do animal.

§ 2° A infração prevista no caput acarretará multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 5.000, 00
(cinco mil reais).

CAPITULO III

DOS ANIMAIS COMUNITÁRIOS

Art. 20. Ficam estabelecidas nesta Lei as normas de identificação, controle e atendimento aos
animais comunitários.

Art, 21. O animal comunitário deverá ser mantido no local onde se encontra, a não ser que este
ofereça quaisquer riscos a sua integridade física, sob a atenta vigilância e os cuidados do Poder
Público Municipal, cujas atribuições estão relacionadas a seguir:

I - prestar atendimento médico-veterinário;

II - realizar esterilização;

III - proceder à identificação a ser feita por meio de cadastro renovável anualmente.

Art. 22. Serão responsáveis-tratadores do animal comunitário aqueles membros da comunidade
que com ele tenham estabelecido vínculos de afeto e de dependência emocional recíproca e que,
para tal fim, se disponham voltmtariamente.

Parágrafo único. Os responsáveis-tratadores serão cadastrados pelo órgão responsável do Poder
Executivo e receberão crachá no qual constarão a qualificação completa e o logotipo da Prefeitura
Municipal de Miranda.

TÍTULO III
DAS ATIVIDADES DE CARGA E EVENTOS DE ENTRETENIMENTO

CAPÍTULO I
DO TRANSPORTE DE ANIMAIS

Art.23.É vedado:

I - fazer transitar animal a pé sem lhe dar descanso, água e alimento;

Câmara Municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

TRABALHO POR AMOR A MIRANDA

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna
CEP: 79.380-000 - Miranda/Mato Grosso do Su!

Fone/Fax (67) 3242-1731/3242-1160
e-(nail:camaramlrandafnsfi>hotmail.com

Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

II - manter animais embarcados sem água e alimento, devendo as empresas de transporte
providenciar as necessárias modificações em seu material, veículos e equipamentos,
adequando-as às espécies animais transportadas, dentro de seis meses a partir da publicação
desta Lei;

III - conduzir, por qualquer meio, animais colocados de cabeça para baixo, de mãos e pés
atados, salvo nesta condição quando comprovadamente necessário, ou de qualquer outro modo
que lhe produza sofrimento ou estresse;

IV - transportar animais em cestos, gaiolas ou veículos sem as proporções necessárias ao seu
tamanho e números de cada espécie transportada e sem que o meio de condução em que estão
encerrados esteja protegido por rede metálica ou similar, que impeça a saída de qualquer parte
do corpo do animal;

V- transportar animal sem a documentação exigida por lei;

VI - transportar animal fraco, doente, ferido ou que esteja com mais da metade do período
gestacional, exceto para atendimento de urgência;

Parágrafo único. As infrações previstas no caput acarretarão multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 24. É vedado:

I - privar os animais da liberdade de movimentos, impedindo-lhes aqueles próprios da espécie;

II - submeter os animais a processos medicamentosos que levem à engorda ou crescimento
artificiais;

III - impor aos animais condições reprodutivas artificiais que desrespeitem seus respectivos
ciclos biológicos naturais.

Parágrafo único. As infrações previstas no caput acarretarão multa de R$ 1.000,00 (hum mil
reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADES DE DIVERSÃO, CULTURA E ENTRETENIMENTO

Art. 25. É vedado realizar ou promover lutas entre animais da mesma espécie ou de espécies
diferentes, em locais públicos ou privados.

Art. 26. Ficam proibidos eventos que utilizam ou exibem animais todos aqueles que, para seu
exercício, desrespeitando as funções naturais, agridam os princípios básicos de seus direitos ou
sejam passíveis de enquadramento na legislação em vigor.
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§ 1° São consideradas como funções naturais dos animais todas aquelas que, por serem partes
integrantes do comportamento de cada espécie, caso realizadas, nào determinam
constrangimento físico ou psicológico de qualquer tipo, desconforto ou dor. maus tratos ou
crueldade.

Art. 27. O Poder Público Municipal só concederá licença para a instalação de circos ou
espetáculos congêneres aos estabelecimentos que não exibam ou façam uso de animais de
qualquer espécie ou raça.

§ r A licença de instalação e funcionamento só será emitida pelo órgão competente do
Municipio, após vistoria e mediante termo de compromisso, assinado pelos interessados,
afirmando não fazerem uso de qualquer espécie de animal.

Art. 28. A não observância daquilo contido nos parágrafos anteriores implicará no imediato
cancelamento da licença de funcionamento da firma, empresa, associação, entidade ou
organização que esteja promovendo o espetáculo e na aplicação das multas pecuniárias
previstas.

Parágrafo único. As multas previstas nesta Lei serão aplicadas com o triplo de seu valor
original no caso de reincidências.

TÍTULO IV
DA REPRODUÇÃO, CRIAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E ADOÇÃO DE CÃES E

GATOS

CAPÍTULO I
DA REPRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE CÃES E GATOS

Art. 29. A reprodução de cães e gatos destinados ao comércio será realizada por canis e gatis
regularmente estabelecidos e registrados em órgão competente do Poder Público Municipal,
conforme determinações da presente Lei.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO DE CANIS E GATIS

Art. 30. Os canis e gatis comerciais estabelecidos no município de Miranda só poderão
funcionar mediante alvará de funcionamento expedido pelo órgão competente do Poder Público
Municipal.

Art. 31. A concessão de alvará de funcionamento pelo órgão competente do Município de
Miranda estará condicionada ao prévio cadastramento na Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 32. Os responsáveis pelos canis e gatis deverão requerer o cadastramento no Cadastro
Municipal de Vigilância Sanitária, CMVS, por meio de formulário próprio, através do órgão
competente da Vigilância Sanitária Municipal, apresentando, no ato do requerimento, a guia de
recolhimento do preço público e da taxa porventura devidos.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

§ r Os canis e gatis que, na data da publicação desta Lei, já possuírem alvará de
funcionamento de estabelecimento expedido pelo Município ou licença sanitária de
funcionamento expedida pelos órgãos estaduais de vigilância sanitária, terão o prazo de cento e
oitenta dias para requerer o cadasiramento de que trata o caput deste artigo.

§ 2° Todo canil ou gatil deverá possuir médico veterinário como responsável técnico
devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina Veterinária, CRMV.

Art. 33. A inspeção sanitária inicial do estabelecimento acontecerá após ser requerido o
cadastramento no CMVS e, mediante laudo favorável, publicar-se-á no Diário Oficial do
Município de Miranda o número do respectivo cadastro, devendo as demais fiscalizações
posteriores para acompanhar as condições dos animais serem realizadas trimestralmente.

§ 1° A publicação referida no capui deste artigo será feita no prazo máximo de trinta dias,
contados da emissão do laudo de inspeção sanitária favorável ao cadastramento, suspendendo-
se sua tramitação na hipótese de exigências sanitárias pendentes de atendimento pelo
interessado.

§ 2° A publicação de que trata o capui deste artigo dispensa a emissão de qualquer outro
documento para comprovação de cadastramento perante o CMVS de estabelecimentos ou
equipamentos de interesse da saúde.

Art. 34. Os responsáveis pelos canis e gatis deverão apresentar, no ato da inspeção sanitária
inicial, visando o cadastramento no CMVS, os seguintes documentos, além de outros
documentos eventualmente exigidos pelo órgão competente do Poder Público Municipal.

Art. 35. Os estabelecimentos cadastrados no CMVS deverão comunicar quaisquer alterações
de responsabilidade técnica ou de representação legal, bem como alteração de endereço,
modificações estruturais do estabelecimento, alterações no plantei (de espécie ou raça), razão
social, fusões, cisões ou incorporação societária, e demais alterações pretendidas, diretamente
ao órgão responsável pela coordenação da vigilância em saúde, apresentando os seguintes
documentos.

I - formulário próprio;

II - cópia da rescisão contratual, quando se tratar de baixa de responsabilidade técnica;

III - cópia de documentos de comprovação de habilitação profissional e de vínculo
empregatício ou de prestação de serviço do novo responsável técnico;

IV - alteração do contrato social.

Art. 36. O prazo de validade do cadastramento é de um ano, contado da data da publicação do
respectivo número no Diário Oficial do Município de Miranda.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Art. 37. Os canis e gatis atualizarão seu cadastramento no CMVS por meio de formulário
próprio, sob pena de cancelamento do respectivo número cadastral.

§ r Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo deverão apresentar, juntamente com a
solicitação de atualização de seu cadastro, o comprovante de recolhimento do preço público e
da taxa porventura devidos.

§ 2° O cancelamento do número de cadastro será publicado, com a respectiva Justificativa legal,
no Diário Oficial do Município de Miranda.

Art. 38. Quando da atualização do cadastramento, o órgão responsável poderá proceder à
vistoria sanitária no estabelecimento.

CAPITULO III

DO COMÉRCIO DE ANIMAIS REALIZADO POR ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS

Art. 39. Os pets shops, as casas de banho e tosa, as casas de venda de rações e produtos
veterinários e estabelecimentos que eventual ou rotineiramente comercializarem cães e gatos
deverão possuir médico-veterinário responsável, além das outras exigências legais e sanitárias
estabelecidas pela legislação vigente.

Art. 40. Os cães e gatos deverão ficar expostos de forma a não permitir o contato com os
freqüentadores do estabelecimento e cada animal somente poderá ser exposto por um período
máximo de seis horas por dia, a fim de resguardar seu bem-estar, sua saúde emocional, bem
como a saúde e a segurança dos freqüentadores.

Art. 41. Cada recinto de exposição deverá possuir afixadas as informações relativas ao canil
ou gatil de origem, com o respectivo número do cadastro Municipal de Vigilância Sanitária, o
CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica correspondente, bem como os respectivos
endereços, telefones e código.

Parágrafo único. Caso o canil ou gatil de origem do animal localizar-se em município que
não exija cadastramento no órgão de Vigilância Sanitária, deverão constar, na placa, o
nome do canil ou gatil, o CNPJ correspondente, os respectivos endereços, telefone e código
de Discagem Direta a Distância, DDD.

Art. 42. Na comercialização de cães e gatos efetuados nos pet shops e estabelecimentos
congêneres, deverão ser seguidas as determinações estabelecidas nesta Lei.
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TITULO V

DOS MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E DOS TIPOS DE MAUS TRATOS

Art. 43. Definem-se como maus-tratos e crueldade contra animais as ações diretas ou indiretas
capazes de provocar privação das necessidades básicas, sofrimento físico, medo, estresse,
angústia, patologias, distúrbios de quaisquer espécies, além da incapacidade física, temporária
ou permanente, e a morte.

§1° Entendem-se por ações diretas aquelas que, volitiva e conscientemente, provoquem os
estados descritos no caput, tais como:

I - abandono em vias públicas ou em residências fechadas ou inabltadas.

II - agressões diretas ou indiretas de qualquer tipo, tais como:

a) espancamento;

b) lapidação;

c) uso de instrumentos cortantes;

d) uso de instrumentos contundentes;

e) uso de substâncias químicas;

f) fogo;

g) uso de substâncias escaldantes;

h) uso de substâncias tóxicas ou venenosas;

III - privação de alimento;

IV - confinamento inadequado à espécie:

V- coação à realização de iunções inadequadas à espécie ou ao tamanho do animal;

VI - abuso ou coação ao trabalho de animais feridos, prenhes, cansados ou doentes;

VII - torturas;
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VIII - utilizar em confrontos ou lutas entre animais da mesma espécie ou de espécies diferente;

TITULO VI

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

CAPÍTULO 1
DAS PENALIDADES E GRADAÇÔES DAS SANÇÕES

Art. 44. Constitui infração, para efeitos desta Lei, toda ação ou omissão que importe na
inobservância de preceitos estabelecidos ou na desobediência às determinações de caráter
normativo dos órgãos das autoridades administrativas competentes.

Art. 45. As infrações previstas na presente Lei, bem como das normas padrões e exigências
técnicas, serão autuadas levando-se em conta:

I ■ a intensidade do dano, efetivo ou potencial;

II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes;

in - os antecedentes do infrator;

IV - a capacidade econômica do infrator;

Parágrafo único. Responderá pela infração quem, por qualquer modo, cometer ou concorrer
para a sua prática ou dela se beneficiar.

Art. 46. As infrações previstas na presente Lei serão punidas com as seguintes penalidades;

I - advertência;

II - multa simples;

III - multa diária;

lY - perda da guarda, posse ou propriedade do animal doméstico, silvestre ou exótico;

V - interdição temporária;

VI - suspensão de financiamentos provenientes de fontes oficiais municipais de crédito e
fomento cientifico;

Vil - interdição definitiva de estabelecimento.
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§ 1® Se O infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-âo aplicadas,
cumulativamente, as sanções a elas cominadas.

§ 2 ° A interdição por prazo superior a trinta dias somente poderá ser determinada após
submissão ao parecer dos órgãos competentes mencionados nesta Lei.

§ 3 ® Nos casos de reincidência, caracterizados pelo cometimento de nova infração da mesma
natureza e gravidade, a multa corresponderá ao dobro da anteriormente imposta
cumulativamente.

§ 4 ® A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no
tempo, até seu cessamento ou até a celebração de termo de compromisso com o órgão
mimicipal visando à reparação do dano causado.

§ 5 ° Os animais recolhidos passarão a ser tutelados pelo Município, cabendo a este a
responsabilidade pela manutenção de suas vidas, saúde e bem-estar.

Art. 47. As multas aplicadas com base nesta Lei poderão ter a sua exigibilidade suspensa
mediante a celebração de termo de compromisso ou de ajuste ambiental, obrigando-se o
infrator à adoção de medidas específicas para fazer cessar a degradação cometida, sem prejuízo
das demais medidas necessárias ao atendimento das exigências impostas pelas autoridades
competentes.

§1® O termo de compromisso ou de ajuste, com força de título executivo extrajudicial, disporá,
obrigatoriamente, sobre:
I  - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos
representantes legais;

II - o prazo de vigência do compromisso que, em função da complexidade das obrigações nele
fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos, devendo, era
caso de prorrogação, que será superior a um ano, prever a aplicação de multa específica para
cada cláusula descumprida;

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma físico
de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem
atingidas;
IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os casos de
extinção do compromisso, em decorrência do não cumprimento das obrigações nele pactuadas,
sem prejuízo da possibilidade de o órgão ambiental exigir garantias reais ou fidejussórias para
assegurar o cumprimento de obrigação;

V - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.
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§ 2° A protocoHzação de pedido de celebração de termo de compromisso ou de ajuste
ambiental pelo infrator não suspende a apuração das infrações nem a aplicação das sanções
estabelecidas nesta Lei e o exame da responsabilidade de pagamento do respectivo passivo
causado.

§ 3° O infrator apresentará projeto técnico de reparação do dano;

§ 4® O órgão ambiental poderá dispensar o infrator da apresentação de projeto técnico, na
hipótese em que a reparação não o exigir;

§ 5" O termo de compromisso poderá estipular a conversão parcial ou total das multas aplicadas
em serviços de interesse ambiental ou na realização de ações voltadas pra a proteção dos
animais, sem prejuízo das medidas previstas no caput deste artigo.

§ 6® Persistindo a irregularidade ou revelando-se a atitude do infrator como meramente
paliativa ou procrastinatória, serão cobradas as multas que vierem a ser estipuladas no termo de
compromisso ambiental.

Art. 48. Nos casos de reincidência;

I - sendo o infrator Pessoa Física, o valor da multa terá o seu valor duplicado e o processo será
encaminhado à Procuradoria Geral do Município para as providências cabíveis, ficando a cargo
do Poder Público Municipal a determinação das providências a serem tomadas posteriormente à
aplicação da multa e cabíveis em cada caso;

II ■ sendo o infrator Pessoa Jurídica, o valor da multa será aplicado por animal abandonado,
procedendo-se à cassação do alvará de funcionamento do estabelecimento.

Ari. 49. As sanções previstas serão aplicadas pelos órgãos executores competentes municipais,
sem prejuízo de correspondente responsabilidade penal.

Art. 50. A autoridade, funcionário ou servidor, que deixar de cumprir a obrigação de que trata
esta Lei ou agir para impedir, dificultar ou retardar o seu cumprimento, incorrerá nas mesmas
responsabilidades do infrator, sem prejuízo das demais penalidades administrativas e penais.

Art. 51. A Prefeitura aplicará as sanções e penalidades de que trata esta Lei, determinando, se
necessário, o órgão competente para a fiscalização do seu cumprimento.

CAPÍTULO II
DAS PENALIDADES RELATIVAS ÀS INFRAÇÕES CONCERNENTES À CRIAÇÃO

E COMERCIALIZAÇÃO DE CÃES E GATOS

Art. 52. Sem prejuízo das responsabilidades civis e penais, aos infratores desta Lei, serão
aplicadas, alternativa ou cumulativamente, as seguintes sanções:
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I - advertência;

II - prestação de serviços compatíveis com ações vinculadas ao bem-estar animal e preservação
do meio ambiente de forma direta ou indireta;

III - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

IV - apreensão de animais;

V - interdição de produtos, equipamentos, utensílios e recipientes;

VI - proibição de propaganda;

VII - cassação de licença de funcionamento;

VIII - cancelamento de cadastro de estabelecimento;

IX - fechamento administrativo.

§ 1° Os animais apreendidos, consoante previsão do inciso IV deste artigo, poderão ser:

a) reavidos pelo infrator, no prazo de 3 (três) dias úteis, após o recolhimento de taxa no
montante de R$800,00 (oitocentos reais) por animal, indicação de local legalmente licenciado
para a manutenção e comercialização do animal e apresentação dos documentos exigidos para
criação e comercialização de cães e gatos;

b) encaminhados ao programa de adoção do órgão responsável municipal ou associações de
proteção animal para serem encaminhados para adoção.

§ 2° Na reincidência, a multa será aplicada em dobro para as Pessoas Físicas e para as Pessoas
Jurídicas, progressivamente, da seguinte forma:

I - suspensão de licença para funcionamento;

II - cassação da licença para ftmcionamento.

§ 3® Quanto ao proprietário e demais pessoas responsáveis pela infração, o processo será
encaminhado à Procuradoria Geral do Município de Miranda para as providências cabíveis,
ficando a cargo do Poder Público Municipal determinar as providências a serem tomadas
posteriormente à aplicação da multa e cabíveis em cada caso.

Art. 53. Ficam expressamente proibidas as rinhas de animais.
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Parágrafo único. Infração àquilo constante do caput acarretará multa de R$ 500,00
(quinhentos reais) a R$20.000,00 (vinte mil reais).

TITULO VIU

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 54. As despesas decorrentes da execução deste Programa correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 55. O Poder Público Municipal regulamentará a presente Lei no prazo máximo de cento e
oitenta dias.

Art. 56. Os casos omissos nesta Lei a respeito dos direitos dos animais, da criação, da
reprodução e da comercialização de cães e gatos e da tipificação dos maus-tratos aos animais,
serão resolvidos pelo Poder Público Municipal, através dos órgãos competentes, tendo por base
os princípios, os objetivos e as diretrizes aqui contidos e, levando em conta, para fins de
tributação e penalização, os princípios constitucionais.

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de Miranda/MS 29 de Março de 2021.

//?.
ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO

Presidente
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"Dispõe sobre a proteção de animais
domésticos no município de Miranda, estado
de Mato Grosso do Sul e dá outras

providências."

O Mu^íssimo Senhor ANDRÉ MASSUDA VEDOVATO Presidente da Câmara
Municipal de Miranda - Estado de Mato Grosso do Sul. no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e o Exmo Senhor EDSON
MORAES DE SOUZA, Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 1° Fica Instituído o Código Municipal de Direito e Bem Estar Animal, no
Município de Miranda, estado de Mato Grosso do Sul, que estabelece normas de
proteção aos animais, para o correto desenvolvimento socioeconômico, a
preservação do meio ambiente e o convívio harmônico, na forma da Constituição
da República Federativa do Brasil e normas infraconstitucionais, dispondo sobre
princípios, objetivos e instrumentos, reconhecendo que os animais possuem
direitos â atenção, ao respeito, aos cuidados e à proteção, atendidos os
seguintes princípios:
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I  - respeito integral, vedadas a exploração e a aplicação de maus-tratos;

li - representação adequada na efetivação da tutela jurídica dos animais;

III - necessidade de se estabelecer condições mínimas de subsistência;

IV - promoção da educação ambiental para a conscientização pública da
importância de proteção aos animais;

V - cuidados na reprodução, na criação e na venda de cães e gatos;

VI - proibição da prática da morte lenta ou dolorosa a animais cujo sacrifício seja
necessário, somente sendo admitido o sacrifício de animais nos moldes
preconizados pela Organização Mundial de Saúde, OMS;

VII - proibição às agressões sobre quaisquer formas, sujeitando animais a
experiência capazes de lhes causar sofrimento, humilhação ou dano ou que
provoquem condições inaceitáveis a sua existência;

Art 2 ° Esta Lei tem por objetivos;

I - incumbir o Poder Público e a sociedade da proteção das faunas domésticas,
em qualquer fase de desenvolvimento, bem como ninhos, abrigos, habitat e os
ecossistemas necessários à sobrevivência das espécies;

II - estimular os processos pedagógicos de educação formal e não formal,
visando demonstrar a importância dos temas relacionados à proteção dos
animais;

III - determinar o estabelecimento de políticas públicas pautadas no combate às
práticas que submetam animais à crueldade ou coloquem em risco sua
existência;

IV - regulamentar processos de reprodução, criação e venda de cães e gatos.

Art 3 ® O Poder Público Municipal tomará todas as providências necessárias ao
fiel cumprimento desta Lei. podendo, para tanto, atuar diretamente ou por meio
de convênios, parcerias e congêneres.
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CAPÍTULO I!
DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO ANIMAL

Art. 4 ° Esta Lei estabelece a política a ser seguida pelo Poder Público, pautada
nas seguintes diretrizes;

I  - promoção do bem-estar e do valor da vida animal;

II - proteção integral da vida dos animais;

III - prevenção, visando o combate aos maus tratos e aos abusos de qualquer
natureza;

IV - resgate e a recuperação dos animais vítimas de crueldades, em situações
de risco em virtude de catástrofes naturais ou em decorrência de atos humanos

e aqueles abandonados;

V - defesa dos direitos dos animais, estabelecidos nesta Lei e na legislação
constitucional e infraconstitucional vigente no País e tratados internacionais;

VI - controle populacional de animais domésticos, especialmente cães e gatos;

VII - criação, manutenção e atualização de registro de identificação das
populações animais do Município.

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES

Art. 5 ° Para efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Domésticos - os animais de convívio do ser humano, dele dependentes e que
não repelem seu jugo;

II - Domesticados - os animais de populações ou espécies advindas da seleção
artificial imposta pelo homem, a qual alterou características presentes nas
espécies silvestres originais;

III - Sinantrópicos - os animais que aproveitam as condições oferecidas pelas
atividades humanas para se estabelecerem em habitat urbanos ou rurais;

IV - Comunitários - os animais que estabeleceram com membros da população
local onde vivem vínculos de afeto, dependência e manutenção;
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V - Educação ambiental - os processos, por melo dos quais, o indivíduo e a
coletividade constróem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso
comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade;

IX - maus tratos e crueldade contra animais - ações diretas ou Indiretas capazes
de provocar privação das necessidades básicas, sofrimento físico, medo,
estresse, angústia, patologias ou morte.

capítulo IV
DOS INSTRUMENTOS DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS

Art. 6° Compete ao Poder Público:
I - combater todas as formas de agressão à fauna de modo gerai, em especial
aos domésticos;

II - socorrer e resgatar animais em perigo, ameaçados por desastres naturais ou
artificiais, vitimas de maus tratos ou de abandono;

III - desenvolver programas de educação ambientai voltados à defesa e à
proteção dos animais;

IV - apoiar organizações e grupos de voluntários, sem fins lucrativos que visem à
tutela de animais domésticos abandonados.

Art. 7 ® O Poder Público Municipal criará mecanismos para controlar os
estabelecimentos destinados a promover reprodução de cães e gatos destinados
ao comércio.

CAPITULO V
DO PROGRAMA" AMOR É OBICHOI"

Art. 8. O Programa Amor é o Bicho!, de conscientização de crianças e
adolescentes regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino, será
desenvolvido nas unidades escolares da Rede e terá as seguintes finalidades:

I  - incentivar o amor e o respeito aos animais e ao meio ambiente;

II - orientar sobre os cuidados necessários na criação dos animais de estimação;

III - ensinar procedimentos de higiene na convivência com os animais;
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IV - estimular as adoções de animais abandonados;

V - ministrar noções de cidadania.

Art. 9. A orientação e as atividades do Programa ficarão a cargo de veterinários
e  educadores devidamente capacitados para este fim.

Art. 10. A direção das unidades escolares prestarão todo o apoio necessário ao
Programa, devendo decidir e permitir, conforme conveniência e segurança dos
alunos, a presença de animais durante os encontros do Programa para fins
ilustrativos das finalidades contidas no art. 8 desta Lei.

Art. 11.0 programa "Amor é o bicho!" incluirá, entre outras atividades, visitas a
exposições de fotografias, feiras destinadas a doações e adoções de animais,
entidades que cuidam de animais abandonados e a confecção de painéis e
trabalhos dos alunos sobre o tema proposto.

Parágrafo único. Os interessados na adoção ou doação de animais deverão
assinar um termo de responsabilidade, onde constará a concordância dos
mesmos com eventuais fiscalizações do Poder Público.

TÍTULO II

DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS

CAPÍTULO I
DO ABANDONO

Art. 12. O abandono de animais domésticos acarretará multa de R$500,00
(quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao seu infrator.

CAPITULO II
DO CONTROLE POPULACIONAL E REPRODUTIVO

Art. 13. O controle populacional e de zoonoses de caninos e felinos no Município
de Miranda é atribuição da saúde pública.

Art. 14. O controle populacional e de zoonoses será exercido mediante a prática
da esterilização cirúrgica, promovida e coordenada pelo Poder Público
Municipal, devendo ser regulamentada no prazo máximo de seis meses a partir
da vigência da presente Lei.-

Parágrafo único. É vedado expressamente o extermínio de animais urbanos
excedentes ou abandonados como forma de controle populacional ou de
zoonoses.
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Art. 15. As cirurgias de esterilização serão realizadas nos estabelecimentos
municipais que já tenham as instalações e os equipamentos necessários a esta
finalidade, bem como naqueles que futuramente forem adequados para tal fim.

Art. 16. Os procedimentos cirúrgicos deverão obedecer às seguintes condições:

I  - realização das cirurgias por equipe composta de médicos veterinários,
aprovada pelo Município como apta para tal;

II - utilização de procedimento anestésico adequado às espécies, através de
anestesia gerai, podendo ser ela inalatória ou injetável.

Parágrafo único. Fica expressamente proibida a realização do ato cirúrgico antes
de ser atingido, pelo animal, estágio de absoluta insensibilidade a qualquer tipo
de estímulo doloroso.

Art. 17, Os procedimentos administrativos e funcionais a serem adotados para a
operacionalização da esterilização gratuita serão de responsabilidade do Poder
Público Municipal.

Art. 18. O Município de Miranda deve manter programas permanentes de
controle de zoonoses, através de vacinação e controle de reprodução de cães e
gatos, ambos acompanhados de ações educativas para propriedade ou guarda
responsável.

Art, 19. É vedada a prática'de sacrifício de cães e gatos por métodos cruéis,
consubstanciados em utilização de câmaras de descompressão, câmaras de
gás. eletrochoque e qualquer outro procedimento que provoque dor, estresse ou
sofrimento.

§ 1® Considera-se método aceitável a utilização ou emprego de substância apta
a produzir insensibilidade e inconsciência antes da parada cardíaca e
respiratória do animal.

§ 2® A infração prevista no capuí acarretará multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
a R$ 5.000, 00 (cinco mil reais).

CAPITULO III
DOS ANIMAIS COMUNITÁRIOS

Art. 20. Ficam estabelecidas nesta Lei as normas de identificação, controle e
atendimento aos animais comunitários.
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Art. 21, O animal comunitário deverá ser mantido no local onde se encontra, a
não ser que este ofereça quaisquer riscos a sua integridade física, sob a atenta
vigilância e os cuidados do Poder Público Municipal, cujas atribuições estão
relacionadas a seguir:

I - prestar atendimento médico-veterinário;

II - realizar esterilização;

II! - proceder à identificação a ser feita por meio de cadastro renovável
anualmente.

Art. 22. Serão responsáveis-tratadores do animal comunitário aqueles membros
da comunidade que com ele tenham estabelecido vínculos de afeto e de
dependência emocional recíproca e que, para tal fim, se disponham
voluntariamente.

Parágrafo único. Os responsáveis-tratadores serão cadastrados pelo órgão
responsável do Poder Executivo e receberão crachá no qual constarão a
qualificação completa e o logotipo da Prefeitura Municipal de Miranda.

TÍTULO III
DAS ATIVIDADES DE CARGA E EVENTOS DE ENTRETENIMENTO

CAPÍTULO I
DO TRANSPORTE DE ANIMAIS

Art. 23. É vedado:

I  - fazer transitar animal a pé sem lhe dar descanso, água e alimento;

II - manter animais embarcados sem água e alimento, devendo as empresas de
transporte providenciar as necessárias modificações em seu material, veículos e
equipamentos, adequando-as ás espécies animais transportadas, dentro de seis
meses a partir da publicação desta Lei;

ill - conduzir, por qualquer meio, animais colocados de cabeça para baixo, de
mãos e pés atados, salvo nesta condição quando comprovadamente necessário,
ou de qualquer outro modo que lhe produza sofrimento ou estresse;

IV - transportar animais em cestos, gaiolas ou veículos sem as proporções
necessárias ao seu tamanho e números de cada espécie transportada e sem
que o meio de condução em que estão encerrados esteja protegido por rede
metálica ou similar, que impeça a saída de qualquer parte do corpo do animal;
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V- transportar animal sem a documentação exigida por lei;

VI - transportar animai fraco, doente, ferido ou que esteja com mais da metade
do período gestacional, exceto para atendimento de urgência;

Parágrafo único. As infrações previstas no capuf acarretarão multa de R$ 500,00
(quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 24. É vedado:

)  - privar os animais da liberdade de movimentos, impedindo-lhes aqueles
próprios da espécie;

II - submeter os animais a processos medicamentosos que levem á engorda ou
crescimento artificiais;

III - Impor aos animais condições reprodutivas artificiais que desrespeitem seus
respectivos ciclos biológicos naturais.

Parágrafo único. As infrações previstas no caput acarretarão multa de R$
1.000,00 (hum mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADES DE DIVERSÃO, CULTURA E ENTRETENIMENTO

Art. 25. É vedado realizar ou promover*lutas entre animais da mesma espécie ou
de espécies diferentes, em locais públicos ou privados.

Art. 26. Ficam proibidos eventos que utilizam ou exibem animais todos aqueles
que, para seu exercício, desrespeitando as funções naturais, agridam os
princípios básicos de seus direitos ou sejam passíveis de enquadramento na
legislação em vigor.

§ 1° São consideradas como funções naturais dos animais todas aquelas que,
por serem partes integrantes do comportamento de cada espécie, caso
realizadas, não determinam constrangimento físico ou psicológico de qualquer
tipo, desconforto ou dor, maus tratos ou crueldade.

Art. 27. O Poder Público Municipal só concederá licença para a instalação de
circos ou espetáculos congêneres aos estabelecimentos que não exibam ou
façam uso de animais de qualquer espécie ou raça.
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§ 1® A licença de instalação e funcionamento só será emitida pelo órgão
competente do Município, após vistoria e mediante termo de compromisso,
assinado pelos interessados, afirmando não fazerem uso de qualquer espécie de
animal.

Alt. 28. A não observância daquilo contido nos parágrafos anteriores implicará
no imediato cancelamento da licença de funcionamento da firma, empresa,
associação, entidade ou organização que esteja promovendo o espetáculo e na
aplicação das multas pecuniárias previstas.

Parágrafo único. As multas previstas nesta Lei serão aplicadas com o triplo de
seu valor original no caso de reincidências.

título IV
DA REPRODUÇÃO, CRIAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E ADOÇÃO DE CÃES E

GATOS

CAPÍTULO I
DA REPRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE CÃES E GATOS

Art. 29. A reprodução de cães e gatos destinados ao comércio será realizada por
canis e gatis regularmente estabelecidos e registrados em órgão competente do
Poder Público Municipal, conforme determinações da presente Lei.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO DE CANIS E GATIS

Art. 30. Os canis e gatis comerciais estabelecidos no município de Miranda só
poderão funcionar mediante alvará de funcionamento expedido pelo órgão
competente do Poder Público Municipal.

Art. 31. A concessão de alvará de funcionamento pelo órgão competente do
Município de Miranda estará condicionada ao prévio cadastramento na Vigilância
Sanitária Municipal.

Art. 32. Os responsáveis pelos canis e gatis deverão requerer o cadastramento
no Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária, CMVS, por meio de formulário
próprio, através do órgão competente da Vigilância Sanitária Municipal,
apresentando, no ato do requerimento, a guia de recolhimento do preço público
e da taxa porventura devidos.
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§ 1® Os canis e gatis que, na data da publicação desta Lei, já possuírem alvará
de funcionamento de estabelecimento expedido pelo Município ou licença
sanitária de funcionamento expedida pelos órgãos estaduais de vigilância
sanitária, terão o prazo de cento e oitenta dias para requerer o cadastramento de
que trata o capuf deste artigo.

§ 2° Todo canil ou gatil deverá possuir médico veterinário como responsável
técnico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina Veterinária,
CRMV.

Art. 33. A inspeção sanitária inicial do estabelecimento acontecerá após ser
requerido o cadastramento no CMVS e, mediante laudo favorável, publicar-se-á
no Diário Oficial do Município de Miranda o número do respectivo cadastro,
devendo as demais fiscalizações posteriores para acompanhar as condições dos
animais serem realizadas trimestralmente.

§ 1° A publicação referida no capuf deste artigo será feita no prazo máximo de
trinta dias, contados da emissão do laudo de inspeção sanitária favorável ao
cadastramento, suspendendo-se sua tramitação na hipótese de exigências
sanitárias pendentes de atendimento pelo interessado.

§ 2° A publicação de que trata o caput deste artigo dispensa a emissão de
qualquer outro documento para comprovação de cadastramento perante o
CMVS de estabelecimentos ou equipamentos de interesse da saúde.

Art. 34. Os responsáveis pelos canis' e gatis deverão apresentar, no ato da
inspeção sanitária inicial, visando o cadastramento no CMVS, os seguintes
documentos, além de outros documentos eventualmente exigidos pelo órgão
competente do Poder Público Municipal.

Art. 35. Os estabelecimentos cadastrados no CMVS deverão comunicar
quaisquer alterações de responsabilidade técnica ou de representação legal,
bem como alteração de endereço, modificações estruturais do estabelecimento,
alterações no plantei (de espécie ou raça), razão social, fusões, cisões ou
incorporação societária, e demais alterações pretendidas, diretamente ao órgão
responsável pela coordenação da vigilância em saúde, apresentando os
seguintes documentos:

Câmara Municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

TRABALHO POR AMOR A MIRANDA

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna
CEP; 79.380-000 - Miranda/Mato Grosso do Sul

Fone/Fax (67) 3242-1731/3242-1160
6-mail:camaramirandamsiahotinaH.com

Site; www.camaramjrand8.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

I - formulário próprio;

II - cópia da rescisão contratual, quando se tratar de baixa de responsabilidade
técnica;

III - cópia de documentos de comprovação de habilitação profissional e de
vinculo empregatício ou de prestação de serviço do novo responsável técnico;

IV - alteração do contrato social.

Alt. 36. O prazo de validade do cadastramento é de um ano, contado da data da
publicação do respectivo número no Diário Oficial do Município de Miranda.

Art. 37. Os canis e gatis atualizarão seu cadastramento no CMVS por meio de
formulário próprio, sob pena de cancelamento do respectivo número cadastral.

§ 1° Os estabelecimentos referidos no capuf deste artigo deverão apresentar,
juntamente com a solicitação de atualização de seu cadastro, o comprovante de
recolhimento do preço público e da taxa porventura devidos.

§ 2® O cancelamento do número de cadastro será publicado, com a respectiva
justificativa legal, no Diário Oficial do Município de Miranda.

Art. 38. Quando da atualização do cadastramento, o órgão responsável poderá
proceder á vistoria sanitária no estabelecimento.

CAPÍTULO III
DO COMÉRCIO DE ANIMAIS REALIZADO POR ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS

Art. 39. Os pets shops, as casas de banho e tosa, as casas de venda de rações
e produtos veterinários e estabelecimentos que eventual ou rotineiramente
comercializarem cães e gatos deverão possuir médico-veterinário responsável,
além das outras exigências legais e sanitárias estabelecidas pela legislação
vigente.

Art. 40. Os cães e gatos deverão ficar expostos de forma a não permitir o
contato com os freqüentadores do estabelecimento e cada animal somente
poderá ser exposto por um período máximo de seis horas por dia, a fim de
resguardar seu bem-estar,' sua saúde emocional, bem como a saúde e a
segurança dos freqüentadores.

Art. 41. Cada recinto de exposição deverá possuir afixadas as informações
relativas ao canil ou gatil de origem, com o respectivo número do cadastro
Municipal de Vigilância Sanitária, o CNPJ -Cadastro Nacional da Pessoa
^rldica correspondente, bem como os respectivos endereços, telefones e
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Parágrafo único. Caso o canil ou gatil de origem do animal localizar-se em
município que não exija cadastramento no órgão de Vigilância Sanitária, deverão
constar, na placa, o nome do canil ou gatil, o GNPJ correspondente, os
respectivos endereços, telefone e código de Discagem Direta a Distância, DDD.

Art. 42. Na comercialização de cães e gatos efetuadas nos pet shops e
estabelecimentos congêneres, deverão ser seguidas as determinações
estabelecidas nesta Lei.

TiTULOV

DOS MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E DOS TIPOS DE MAUS TRATOS

Art. 43. Definem-se como maus-tratos e crueldade contra animais as ações
diretas ou indiretas capazes de provocar privação das necessidades básicas,
sofrimento físico, medo, estresse, angústia, patologias, distúrbios de quaisquer
espécies, além da incapacidade física, temporária ou permanente, e a morte.

§1° Entendem-se por ações diretas aquelas que, volitiva e conscientemente,
provoquem os estados descritos no caput, tais como:

t - abandono em vias públicas ou em residências fechadas ou inabitadas.

II - agressões diretas ou indiretas de qualquer tipo, tais como:

a) espancamento;

b) lapidação;

c) uso de instrumentos cortantes;

d) uso de instrumentos contundentes;

e) uso de substâncias químicas;

f) fogo;

g) uso de substâncias escaldantes;

h) uso de substâncias tóxicas ou venenosas;

III - privação de alimento;
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V- coação à realização de funções Inadequadas à espécie ou ao tamanho do
animal;

VI - abuso ou coação ao trabalho de animais feridos, prenhes, cansados ou
doentes;

VII - torturas;

Vlli - utilizar em confrontos ou lutas entre animais da mesma espécie ou de
espécies diferentes;

TÍTULO VI
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

capítulo I
DAS PENALIDADES E GRADAÇÕES DAS SANÇÕES

Art. 44. Constitui infração, para efeitos desta Lei, toda ação ou omissão que
importe na inobservância de preceitos estabelecidos ou na desobediência às
determinações de caráter normativo dos órgãos das autoridades administrativas
competentes.

Art. 45. As infrações previstas na presente Lei, bem como das normas padrões e
exigências técnicas, serão autuadas levando-se em conta:

I - a Intensidade do dano, efetivo ou potencial;

II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes;

III - os antecedentes do infrator;

IV - a capacidade econômica do infrator;

Parágrafo único. Responderá pela infração quem, por qualquer modo, cometer
ou concorrer para a sua prática ou dela se beneficiar.

Art. 46. As infrações previstas na presente Lei serão punidas com as seguintes
penalidades:

I - advertência;

II - multa simples;

III - multa diária;
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IV - perda da guarda, posse ou propriedade do animal doméstico, silvestre ou
exótico:

V - interdição temporária;

VI - suspensão de financiamentos provenientes de fontes oficiais municipais de
crédito e fomento cientifico;

VII - interdição definitiva de estabelecimento.

§ 1° Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-âo
aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.

§ 2 ° A interdição por prazo superior a trinta dias somente poderá ser
determinada após submissão ao parecer dos órgãos competentes mencionados
nesta Lei.

§ 3 ® Nos casos de reincidência, caracterizados pelo cometimento de nova
infração da mesma natureza e gravidade, a multa corresponderá ao dobro da
anteriormente imposta cumulativamente.

§ 4 ° A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se
prolongar no tempo, até seu cessamento ou até a celebração de termo de
compromisso com o órgão municipal visando á reparação do dano causado.

§ 5 ° Os animais recolhidos passarão a ser tutelados pelo Município, cabendo a
este a responsabilidade pela manutenção de suas vidas, saúde e bem-estar.
Art. 47. As multas aplicadas com base nesta Lei poderão ter a sua exigibilidade
suspensa mediante a celebração de termo de compromisso ou de ajuste
ambiental, obrigando-se o infrator à adoção de medidas especificas para fazer
cessar a degradação cometida, sem prejuízo das demais medidas necessárias
ao atendimento das exigências impostas pelas autoridades competentes.

§1® O termo de compromisso ou de ajuste, com força de título executivo
extrajudicial, disporá, obrigatoriamente, sobre:

I  - o nome. a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos
respectivos representantes legais;

II - o prazo de vigência do compromisso que. em função da complexidade das
obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o
máximo de três anos, devendo, em caso de prorrogação, que será superior a um
ano, prever a aplicação de multa específica para cada cláusula descumprida;
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III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o
cronograma físico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos,
com metas trimestrais a serem atingidas;

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica
compromissada e os casos de extinção do compromisso, em decorrência do não
cumprimento das obrigações nele pactuadas, sem prejuízo da possibilidade de o
órgão ambiental exigir garantias reais ou fidejussórias para assegurar o
cumprimento de obrigação;

V - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.

§ 2° A protocoiizaçâo de pedido de celebração de termo de compromisso ou de
ajuste ambiental pelo infrator não suspende a apuração das infrações nem a
aplicação das sanções estabelecidas nesta Lei e o exame da responsabilidade
de pagamento do respectivo passivo causado.

§ 3° O infrator apresentará projeto técnico de reparação do dano;

§ 4° O órgão ambientai poderá dispensar o infrator da apresentação de projeto
técnico, na hipótese em que,a reparação não o exigir;

§ 5° O termo de compromisso poderá estipular a conversão parcial ou total das
multas aplicadas em serviços de interesse ambientai ou na realização de ações
voltadas pra a proteção dos animais, sem prejuízo das medidas previstas
no capuf deste artigo.

§ 6® Persistindo a irregularidade ou revelando-se a atitude do infrator como
meramente paliativa ou procrastinatória, serão cobradas as multas que vierem a
ser estipuladas no termo de compromisso ambientai.

Art. 48. Nos casos de reincidência:

I - sendo o infrator Pessoa Física, o valor da multa terá o seu valor duplicado e o
processo será encaminhado à Procuradoria Gerai do Município para as
providências cabíveis, ficândo a cargo do Poder Público Municipal a
determinação das providências a serem tomadas posteriormente à aplicação da
muita e cabíveis em cada caso;

II - sendo o infrator Pessoa Jurídica, o valor da multa será aplicado por animal
abandonado, procedendo-se à cassação do alvará de funcionamento do
estabelecimento.

Art. 49. As sanções previstas serão aplicadas pelos órgãos executores
competentes municipais, sem prejuízo de correspondente responsabilidade
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Art. 50. A autoridade, funcionário ou servidor, que deixar de cumprir a obrigação
de que trata esta Lei ou agir para impedir, dificultar ou retardar o seu
cumprimento, incorrerá nas mesmas responsabilidades do infrator, sem prejuízo
das demais penalidades administrativas e penais.

Art. 51. A Prefeitura aplicará as sanções e penalidades de que trata esta Lei,
determinando, se necessário, o órgão competente para a fiscalização do seu
cumprimento.

CAPITULO II
DAS PENALIDADES RELATIVAS ÀS INFRAÇÕES CONCERNENTES A

CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE CÃES E GATOS

Art. 52. Sem prejuízo das responsabilidades civis e penais, aos infratores desta
Lei, serão aplicadas, alternativa ou cumulativamente, as seguintes sanções;

I - advertência;

II - prestação de serviços compatíveis com ações vinculadas ao bem-estar
animal e preservação do meio ambiente de forma direta ou indireta;

III - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

IV - apreensão de animais;

V - interdição de produtos, equipamentos, utensílios e recipientes;

VI - proibição de propaganda;

VII - cassação de licença de funcionamento;

VIII - cancelamento de cadastro de estabelecimento;

IX - fechamento administrativo.

§ 1° Os animais apreendidos, consoante previsão do inciso IV deste artigo,
poderão ser:

a) reavidos peto infrator, no prazo de 3 (três) dias úteis, após o recolhimento de
taxa no montante de R$800,00 (oitocentos reais) por animal, indicação de local
legalmente licenciado para a manutenção e comercialização do animai e
apresentação dos documentos exigidos para criação e comercialização de cães
e gatos;

b) encaminhados ao programa de adoção do órgão responsável municipal ou
associações de proteção animal para serem encaminhados para adoção.
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§ 2° Na reincidência, a multa será aplicada em dobro para as Pessoas Físicas e
para as Pessoas Jurídicas, progressivamente, da seguinte forma:

I - suspensão de licença para funcionamento;

II - cassação da licença para funcionamento.

§ 3® Quanto ao proprietário e demais pessoas responsáveis pela infração, o
processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Município de Miranda para
as providências cabiveis, ficando a cargo do Poder Público Municipal determinar
as providências a serem tomadas posteriormente à aplicação da multa e
cabíveis em cada caso.

Art. 53. Ficam expressamente proibidas as rinhas de animais.

Parágrafo único. Infração àquilo constante do capuf acarretará multa de R$
500,00 (quinhentos reais) a R$20.000.00 (vinte mil reais).

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 54. As despesas decorrentes da execução deste Programa correrão à conta
de dotações orçamentárias próprias.

Art. 55. O Poder Público Municipal regulamentará a presente Lei no prazo
máximo de cento e oitenta dias.

Art. 56. Os casos omissos nesta Lei a respeito dos direitos dos animais, da
criação, da reprodução e da comercialização de cães e gatos e da tipificação
dos maus-tratos aos animais, serão resolvidos pelo Poder Público Municipal,
através dos órgãos competentes, tendo por base os princípios, os objetivos e as
diretrizes aqui contidos e, levando em conta, para fins de tributação e
penalização, os principios constitucionais.
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JUSTIFICATIVA

Uma das questões latentes de nossa sociedade envolve a incoerência com a qual
o homem trata os animais. Questionamentos e bandeiras foram levantadas para tentar
minimizar as ações humanas que submetem os animais a crueldade. Nessa vertente
vemos também que existem pessoas que compreendem que o bem-estar dos animais
envolve a sua saúde, sua proteção e sua consen/açâo, sendo um direito.

Essa vereadora percebe a necessidade de estabelecer regramentos para que haja
o devido respeito e a proteção da integridade dos seres em questão, já que depender
apenas do ser humano reconhecer o direito dos animais não tem sido suficiente para
garantir a vida desses.

Desta forma, o presente projeto de lei busca normatizar e sistematizar a proteção
dos animais no âmbito do Município de Miranda, estado de Mato Grosso do Sul.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Miranda-MS, 01 de Março de 2021.

IBEIRO PEREZ
ra Proponente
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COMISSÃO DE CONSTU IíK Ao. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

RELATOR: NILTON RODRIGUES MEDEIROS Aprovado (A)
'EM: ^

PROJETO DE LEI N» 002/2021

AUTOR: VEREADORA ELANGE RIBEIRO

"DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DÊ^ ANIMAIS
DOMÉSTICOS NO MUNICÍPIO DE MIRANDA, ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL."

RELATÓRIO

Foi encaminhado parecer jurídico por esta Comissão a cerca da legalidade,
formalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n° 002/2021, de autoria parlamentar da
Vereadora Elange Ribeiro, que institui no âmbito do município normas de proteção aos
animais.

Segundo a autora, o presente projeto visa normalizar e sistematizar a proteção
dos animais no referido município.

É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica.

PARECER

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação compete manifestar-se sobre
todos os assuntos encaminhados a sua apreciação, quanto do seu aspecto constitucional, legal
ou jurídico e quanto ao aspecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por
imposição regimental ou por deliberação do Plenário, consoante artigo 49, do Regimento
Interno do Município.
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Em suma, o projeto de lei em epígrafe visa estabelecer regramentos para que haja

o devido respeito e a proteção da integridade dos seres em questão.

Após uma análise do projeto, se faz imperioso ressaltar, que a autora possui um

nobre propósito em seu mérito, sendo extremamente louvável.

Inicialmente, é importante destacar que na Constituição Federal, em seu art. 24,1,

VI, VII e VIII, determina ser concorrente entre União, Estados-membros e Distrito Federal a

competência para legislar sobre matérias relativas à proteção do melo ambiente, conservação da

natureza, defesa do solo, proteção ao patrimônio paisagístico e responsabilidade por dano ao

meio ambiente. Já o art. 30,1, da Carta Federal, dispõe serem os Municípios competentes para

legislar sobre assimtos de natureza local.

De mais a mais o art. 225 da Constituição Federal, estabelece que todos têm

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à

sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e

preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ r Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder

público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover
o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético
do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação
de material genético;

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territorial?^::::^
e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a ^
alteração e a supressão permitidas somente através de lei. vedadQ^
qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que
Justifiquem sua proteção;

IV- exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade
potencialmente causadora de significativa degradação do meio
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental a que se dará
publicidade;
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V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas,
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade
de vida e o meio ambiente:

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e
a conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

VII- proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.

§ 2'Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar
o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida
pelo órgão público competente, naforma da lei.

§3"As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais
e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os
danos causados.

§4"A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do
Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio
nacional, e sua utilização far-se-á. na forma da lei, dentro de
condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive
quanto ao uso dos recursos naturais.

§5'São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos
Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos
ecossistemas naturais.

§ 6'As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua
localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser
instaladas.

§ Tapara fins do disposto na parte final do inciso VII do § i° des.
artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que utiliz
animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme o § 1° do
art. 215 desta Constituição Federal, registradas como b^ de
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasi
devendo ser regulamentadas por lei especifica que assegure o bem-
estar dos animais envolvidos.
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A legislação pertinente à matéria encontra respaldo no art. 157 da Lei Orgânica

do Munícipio:

Ari. 157 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida. impondo-se ao Poder Público e à coletividade o

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras

gerações.

§ J° • Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao

Município:

(...)

V - promover a educação ambiental na sua rede de ensino e

conscientização da comunidade para a preservação do meio

ambiente.

Nesse contexto, voto pelo reconhecimento da constitucionalidade, legalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa, sendo o parecer FAVORÁVEL à sua tramitação e

análise por esta Casa de Leis, conforme os preceitos contidos no parágrafo 1° e 2® do art.49 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

lei.

Assim sendo, opino pela legalidade e constitucionalidade do presente projeto de

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Miranda/MS, 29 dfimarço de 2021.

VEREADOR nSTo^ODEUGUES MEDEIROS

Relator da Comissão De Constituição, Justiça E Redação Final
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ATA DE REUNIÃO - CC.I

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, através de seus membros titulares

Vereadora Lenis Gonçalves de Matos (Presidente), Vereador Nilton Rodrigues

Medeiros (Relator) e Vereador Marcos Roberto Gomes de Oliveira (Secretário), de

acordo com o Art.49 do Regimento Interno desta Casa de Leis, após reunião e votação,

aprovaram o Projeto de Lei n" 002 de 22 de fevereiro de 2021 de autoria da Nobre

Parlamentar Vereadora Elange Ribeiro.

Sem mais para o momento.

Miranda/MS, 29 de março de 2021.

íiVEREADORA Ee! ^ÇALVES DE MATOS

Prásidohte

VEREADO RODRIGUES MEDEIROS

Secretário

VEREADOR MARCOS ROBERf MES DE OLIVEIRA
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Trabalho por amor a miranda

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

PARECER DA CQMISSÀO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

FINAL

Os membros da Comissão, APROVAM o parecer do Relator, ficando desta forma

aprovado o Projeto de Lei n° 002 de 22 de fevereiro de 2021 de autoria da Nobre

Parlamentar Vereadora Elange Ribeiro, pela Comissão de Constituição, Justiça e

Redação Final, na sua íntegra.

Submeta-se presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda/MS, 29 de março de 2021.

VEREADORA LENIS G

Presidente

ES DE MATOS

ei í'—^' "•

vereador NILTON RODRIGUES MEDEIROS

creíario

vereador marcos ROBERTO ES DE OLIVEIRA

Câmara Municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

TRABALHO POR AMOR A MIRANDA
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